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CONTRATO PML Nº 152/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2024 - PML 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 - PML 
(EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 – PML 

(LEI Nº 14.133/21) 
 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. JULIANO SCHNEIDER, denominada CONTRATANTE e ERICA 
INGRID CHALY FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 868.xxx.xxx-72, residente e domiciliada na Rua José 
Bonifácio, nº 54, Bairro Centro, na cidade de Herval D’Oeste/SC, denominado CONTRATADO, contratam 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DO PREÇO 
 

1.1. O presente Contrato tem como objeto o “credenciamento de PROFISSIONAIS FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE, MARKETING OU QUE ATUEM EM UMA DESSAS ÁREAS, OBJETIVANDO 
CONSTITUIR SUBCOMISSÃO TÉCNICA, nos termos do § 1º, do Art. 10, da Lei n.º 12.232, de 29 de abril de 
2010 , para análise e julgamento das Propostas Técnicas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2024, que 
trata da contratação de empresa especializada (agência de propaganda) para a prestação de serviços de 
publicidade, compreendendo: planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção e distribuição de materiais 
publicitários à veiculação e controle de resultados de campanhas publicitárias e institucionais, visando executar, 
distribuir e divulgar atos oficiais, ações, campanhas e promoções realizadas pelos órgãos da Administração 
Pública do município de Luzerna/SC, de caráter social, orientativo, educativo e informativo, atendendo os 
critérios estabelecidos no Edital e Anexos que o integram”, constituindo-se em: 
 
 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO (R$) 

1 1 Serviço 

Credenciamento de PROFISSIONAIS 
FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE, 
MARKETING OU QUE ATUEM EM 
UMA DESSAS ÁREAS, 
OBJETIVANDO CONSTITUIR 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA, nos termos 
do § 1º, do Art. 10, da Lei n.º 12.232, de 
29 de abril de 2010, para análise e 
julgamento das Propostas Técnicas da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
006/2024, que trata da contratação de 
empresa especializada (agência de 
propaganda) para a prestação de 
serviços de publicidade, 
compreendendo: planejamento, estudo, 
pesquisa, criação, produção e 
distribuição de materiais publicitários à 
veiculação e controle de resultados de 
campanhas publicitárias e 

585,67 585,67 
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institucionais, visando executar, 
distribuir e divulgar atos oficiais, ações, 
campanhas e promoções realizadas 
pelos órgãos da Administração Pública 
do município de Luzerna/SC, de caráter 
social, orientativo, educativo e 
informativo. 

 
1.1.1. O valor é bruto, sujeito aos impostos previstos em lei, e abrange todos os custos e despesas diretas ou 
indiretas, inclusive os materiais necessários para avaliação, não sendo devido nenhum outro valor, seja a que 
título for. 
1.1.2. Haverá retenção de INSS e ISS sobre o serviço prestado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

2.1. O Profissional credenciado comporá Subcomissão Técnica, nos termos da Lei 12.232/2010, que tem 
como objetivo efetuar a análise e julgamento das Propostas Técnicas a serem apresentadas no PL 072.24-CC 
006.24, conforme Edital e Termo de Referência do referido processo, na forma de prestação única, em sessão 
pública, com data e horário a serem definidos. 
2.1.1. O PL 072.24-CC 006.24 tem como objetivo a “contratação de empresa especializada (agência de 
propaganda) para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo: planejamento, estudo, pesquisa, 
criação, produção e distribuição de materiais publicitários à veiculação e controle de resultados de campanhas 
publicitárias e institucionais, visando executar, distribuir e divulgar atos oficiais, ações, campanhas e 
promoções realizadas pelos órgãos da Administração Pública do município de Luzerna/SC, de caráter social, 
orientativo, educativo e informativo, conforme estabelece a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010 e em 
conformidade com as especificações constantes do Edital e Anexos que o integram”. 
 
2.2. O Profissional, efetuará sua análise e julgamento de forma livre e motivada, observados os termos 
contidos no Edital e anexos da Concorrência 006/2024, da Lei 12.232/2010 e da Lei 14.133/2021. 
 
2.3. O Profissional, componente da Subcomissão Técnica, atribuirá pontuação as propostas analisadas, 
das quais não poderão conter qualquer tipo de identificação do Proponente Licitante. 
 
2.4. O Profissional, componente da Subcomissão Técnica, efetuará a análise de um Plano de Comunicação 
Publicitária, pertinente às informações expressas no briefing, que estarão determinados no PL 072.24 – CC 
006.24, e de um conjunto de informações referentes ao proponente. 
2.4.1. Conforme art. 7º, da Lei 12.232/2010, o plano de comunicação publicitária será composto dos seguintes 
quesitos:  

I - Raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela licitação, a compreensão do proponente 
sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados;  
II - Estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e defenderá as linhas gerais 
da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pelo órgão 
ou entidade responsável pela licitação;  
III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão à resposta criativa 
do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária;  
IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e as táticas 
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em 
função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a forma de textos, 
tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou 
distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação.  
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2.4.2. Conforme art. 8º, da Lei 12.232/2010, o conjunto de informações será composto de quesitos destinados 
a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos por ele realizados para seus 
clientes. 
2.4.3. O processamento e julgamento das Propostas Técnicas são regidos pelo art. 11, § 4º, incisos I a VIII, 
da Lei 12.232/2010, que determinam o que segue: 

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de comunicação e com as 
informações de que trata o art. 8o desta Lei, em sessão pública, pela comissão permanente ou especial;  
II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise e julgamento;  
III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, desclassificando-se as 
que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório, observado o 
disposto no inciso XIV do art. 6o desta Lei;  
IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e encaminhamento à 
comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a 
justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;   
V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações de que trata o art. 8o 
desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas 
no instrumento convocatório;  
VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste artigo e 
encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as planilhas com 
as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;  
VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com os 
seguintes procedimentos:  

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação publicitária;  
b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação publicitária, para 
identificação de sua autoria;  
c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada 
proposta técnica;  
d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se em ata as 
propostas desclassificadas e a ordem de classificação;  

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes 
desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo 
para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993; 

 
2.5. Os demais critérios de avaliação para análise e julgamento das propostas serão especificados no PL 
072.24 – CC 006.24. 
 

2.6. A contratação será feita por meio de inexigibilidade de licitação e será feita por meio de sorteio, conforme 

determina a Lei 12.232/2010. 

 

2.7. A Administração não arcará com qualquer custo de eventual deslocamento, hospedagem ou alimentação 

dos membros, por ocasião de comparecimento nas sessões. 

 

2.8. Os avaliadores serão convocados pelo setor de Licitações de Luzerna/SC, após a realização do sorteio, 

para verificar disponibilidade e organização dos trabalhos que serão realizados em Luzerna-SC. 

 

2.9. Poderão ser realizadas reuniões online para esclarecimento de dúvidas. 

 

2.10. Os avaliadores terão total autonomia como subcomissão técnica, não havendo nenhum tipo de 

interferência por parte da Administração de Luzerna/SC. 
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2.11. A convocação dos credenciados sorteados para as avaliações será realizada conforme a demanda a ser 

definida pelo setor de licitações de Luzerna. 

 

2.12. O credenciamento junto ao EC 004/2024 não garante que o credenciado seja efetivamente contratado 

pela Administração de Luzerna/SC. 

 

2.13. Caso o credenciado habilitado não responda à convocação em tempo hábil, se oponha à prestação de 

serviço, ou tenha sido impugnado, o setor de licitações efetuará o chamamento do suplente conforme a ordem 

de sorteio para substituir o primeiro credenciado sorteado. 

 

2.14. O Credenciado deverá enviar toda a documentação solicitada no edital de credenciamento. 

 

2.15. Os selecionados deverão assinar e encaminhar ao setor de Licitações de Luzerna o termo de sigilo, que 

será fornecido no momento da convocação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO 

 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 
seguinte forma: 
3.1.1. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da prestação dos serviços/aquisição do/os produto/os, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
 
3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto contratado, obrigando-se o Contratado a promover a 
devida substituição ou adequação, quando for o caso. 
3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos serviços recebidos provisoriamente, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os serviços serem readequados às 
exigências contratuais, independente das multas e cominações legais pelo descumprimento do contrato, das 
quais, poderão ser aplicadas de acordo com a norma legal vigente e contratual. 
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 
direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo o Contratado da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o 
fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
3.5. O Contratado deverá responsabilizar-se pela substituição do/os material/is adquirido/os ou pelo 
refazimento dos serviços prestados, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com 
defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da 
data efetiva do pedido. 
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3.6. O fornecimento de materiais/serviços de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não 
serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
3.7. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência ou no Contrato, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
3.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
3.10. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, FISCAL E GESTOR DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.1.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo do servidor Cristiane Martini Scheufele, ou 
quem o substituir. 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 
4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
4.2. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Prefeito, Sr. Juliano Schneider, ou quem o 
substituir. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 
 

Do reajuste e da revisão: 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pelo Contratado; 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanha o processo de 
Contratação, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
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5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão gerenciador do contrato 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços praticados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso 
I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
5.1.5. Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem 
como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos 
do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou 
contrato correspondente, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.1.8. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador. 
 
Das Atualizações: 
5.1.9. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.1.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.1.12. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.1.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
5.1.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
Das alterações: 
5.1.15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.1.16. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal (contendo 
a quantidade de avaliações efetuadas no período), devidamente conferida e atestada pelo setor requisitante. 
6.1.1. O valor é bruto, sujeito aos impostos previstos em lei, e abrange todos os custos e despesas diretas ou 
indiretas, inclusive os materiais necessários para avaliação, não sendo devido nenhum outro valor, seja a que 
título for. 
6.1.2. Haverá retenção de INSS e ISS sobre o serviço prestado. 
 
6.2. É expressamente vedada a cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada 
quando do pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. 
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6.3. O Documento fiscal deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter o mesmo nome e CPF 
dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
 
6.4. O Documento Fiscal deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 

01.613.428/0001-72. 
  
6.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão 
retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular 
nº 007/2023 do Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
6.6. A credenciada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
6.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a credenciada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1. Cabe ao CREDENCIANTE/CONTRATANTE: 
7.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do contrato. 
7.1.2. Convocar os credenciados com a devida antecedência, prestando os esclarecimentos que se fizerem 
necessários.  
7.1.3. Fiscalizar a execução do objeto. 
7.1.4. Efetuar o pagamento à credenciada de acordo com o estipulado no Edital. 
7.1.5. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa à credenciada, para que a mesma 
proceda a efetiva entrega do objeto.  
 
7.2. Cabe à CREDENCIADA/CONTRATADA: 
7.2.1. Encaminhar o termo de sigilo e contrato assinado para o setor de Licitações do Município; 
7.2.2. Participar das reuniões de esclarecimentos convocadas pelo setor de licitações de Luzerna/SC e/ou pela 
Comissão Permanente de Contratação do município, que quando realizadas, serão preferencialmente no 
formato online. 
7.2.3. Participar das sessões públicas que se fizerem necessárias aos julgamentos das propostas. 
7.2.4. Preencher a ficha de avaliação que será disponibilizada pelo Setor de Licitações de Luzerna/SC e/ou 
pela Comissão Permanente de Contratação do município, com emissão de parecer de cada proposta a ser 
avaliada. 
7.2.5. Cumprir rigorosamente os prazos para realização das avaliações a partir da convocação emitida pelo 
setor de Licitações de Luzerna/SC. 
7.2.6. Responder de forma técnica e imparcial os questionamentos e impugnações referente à sua avaliação. 
7.2.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de licitações e/ou 
Comissão Permanente de Contratação de Luzerna/SC. 
7.2.8. Garantir a boa qualidade dos serviços. 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos equipamentos necessários para a avaliação, bem como, pelo transporte, 
hospedagem e alimentação, no caso da avaliação presencial a ser feita em sessão pública a ser agendada no 
PL 072.24-CC 006.24. 
7.2.10. Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os documentos e certidões apresentados, 
devidamente em dia e atualizados. 
7.2.11. Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos que vierem a causar à Administração Municipal ou a 
terceiros. 
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7.2.12. Após a convocação para participação da subcomissão técnica, o selecionado/contratado fica sujeito às 
seguintes obrigações: 

a) Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo 
e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros e a não repassar o conhecimento das 
informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às 
informações, por seu intermédio; 
b) O não comparecimento à análise presencial ou não cumprimento do prazo, para respostas aos 
esclarecimentos, implicará na rescisão do Contrato e o não pagamento dos serviços prestados; 
c) Caso o avaliador descumpra quaisquer obrigações previstas no presente edital, estará sujeito às 
implicações e sanções de cunho civil e criminal cabíveis. 
d) É vedada em qualquer hipótese a subcontratação do objeto contratado, devendo ser prestado 
exclusivamente pelo credenciado selecionado. 

7.2.13. Emitir os documentos fiscais para pagamento e todos aqueles que se fizerem necessários à execução, 
pagamento e quitação do serviço contratado. 
 

CLAÚSULA OITAVA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou 
atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 
por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pel Contratada da ordem de serviços. 
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ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 
deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 
materiais. 

8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
a) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 
esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação 
oficial. 
b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA NONA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
 
9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
10.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos 
Especiais, durante a vigência da presente Contrato, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 
Ação:  
03.001.04.122.300.2.302 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
Modalidade de Aplicação: 
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 
Fonte: 
1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA  
 

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses ou até a conclusão do PL 072.24 – 
CC006.24, contados a partir da assinatura do Contrato, sendo termo de encerramento aquele que ocorrer 
primeiro, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, 
mantidas as demais cláusulas e assegurada à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, justificados por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS CASOS OMISSOS  
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA PUBLICAÇÃO  
 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

 
15.1. O presente Contrato será publicado no órgão oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, 
como condição indispensável à sua eficácia, conforme disposto na Lei n.º 14.133/2024.  

 
E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente Contrato, assinada de forma eletrônica de 

acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e no Decreto nº 3.068, de 29 de abril de 2021, 
para que produzam os devidos efeitos. 

 
Luzerna/SC, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 

JULIANO SCHNEIDER 
PREFEITO 

CONTRATANTE 
 

ERICA INGRID CHALY FERREIRA  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 
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